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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 478 DE 31 DE MAIO DE 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doE nº 
34.240 de 01/06/2020;
E coNSidEraNdo o teor do processo nº 2021/23348.
r E S o l V E:
i-TorNar SEM EfEiTo, a publicação no doE nº 34.988 de 31/05/2022 
referente a PorTaria Nº 476 de 27/05/2022, que cedeu a servidora ro-
SiaNE coSTa dE SoUZa, matrícula nº 54190758/1, cargo aSSiSTENTE 
Social, lotada na UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada – MaTErNo 
iNfaNTil.
ii- cEdEr, de 01.03.2022 a 28.02.2024, à caSa ciVil da GoVErNado-
ria do ESTado / oUVidoria GEral do ESTado, a servidora roSiaNE 
coSTa dE SoUZa, matrícula nº 54190758/1, cargo aSSiSTENTE Social, 
lotada na UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada – MaTErNo iNfaN-
Til, com ônus para o órgão de destino.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
31.05.2022.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 807043
PORTARIA Nº 037, DE 31 DE MAIO DE 2022.

a diretora do 11º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que foram conferidas pela Portaria n° 1.650/2020 – ccG de 05/08/2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.302 de 06/08/2020, e;
coNSidEraNdo a Portaria n° 470, de 29 de julho de 2020, que, dispõe: 
“art. 1° - delegar competência aos diretores dos centros regionais de 
Saúde para instaurar sindicância e processo administrativo disciplinar nos 
termos do art. 199 do rJU”;
coNSidEraNdo os termos do art. 92, inciso ii do regimento interno da 
SESPa que dispõe como atribuição dos centros regionais de Saúde o exer-
cício das atividades de apoio relativas a pessoal, material, finanças, trans-
portes e serviços gerais, no âmbito de sua competência;
coNSidEraNdo que dentre os princípios norteadores da administração 
Pública, destaca-se o da moralidade administrativa, devendo a autoridade 
pública adotar medidas necessárias à sua fiel observância;
coNSidEraNdo a necessidade da apuração rigorosa de condutas pratica-
das nos segmentos pertencentes à Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
bem como a ocorrência de irregularidades de um modo geral, e;
coNSidEraNdo ainda o disposto no artigo 199 e seguintes da lei n° 
5.810/94 que prevê a obrigatoriedade da instauração de Sindicância ou de 
Processo administrativo disciplinar, conforme o caso, prevendo ainda os 
procedimentos, fases e prazos a serem adotados sempre que autoridade 
tiver ciência de irregularidade no serviço público;
r E S o l V E:
i– dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar a demanda noticiada pelo ofício nº 596/2020/MP/13º PJMab – 
MPPa do dia 27.08.2020; reiterada pelo ofício nº 834/2020/MP/13º PJMab 
– MPPa do dia 27.11.2020;ofício n.º 0680/2021/MP/13º PJMab– MPPa do 
dia 18.08.2021; reiterada pelo ofício n.º 0176/2022/MP/13º PJMab– MPPa 
do dia 15.03.2022. (ref.: Notícia de fato n.º 000429-940/2020);
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores: Maria do So-
corro GaBY BoGÉa, Mat. nº 5072891-2, MarcElo JoSÉ SaNcHES da 
rocHa, Mat. nº 5965670/1, JUdá araÚJo fErrEira BElarMiNo, Mat. 
nº5960170/1 e Maria roSália BriTo cardoSo, Mat. nº 5088640/1, sob 
a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessi-
dade da administração Pública, as condições do óbito da Sra. oSMaNdiNa 
oliVEira SErraNo, ocorrido no dia 06.06.2020, no Hospital de campa-
nha de Marabá – HcM;
ii.i - a comissão Sindicante tem plena liberdade, podendo examinar quais-
quer documentos relacionados ao objeto, recorrendo, quando necessário, 
a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa apuração dos fatos.
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autori-
dades, segmentos pertencentes à Secretaria de Estado de Saúde Pública e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispensáveis 
à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
irlândia da Silva Galvão
diretora de centro regional de Saúde
Portaria nº 1.650/2020 – ccG de 05/08/2020

Protocolo: 806852

INTIMAÇÃO Nº 042/22 – CPAIC/SESPA
BELÉM, 01 DE JUNHO DE 2022.

d – HoSP distribuidora Hospitalar ltda.
av. rio Verde s/n, Quadra 44 – lote 12 – Galpão 02 loteamento Vila rosa 
– aparecida de Goiânia- Go cEP: 74.935-851
Na condição de Presidente da comissão de Processo administrativo de 
inexecução contratual, observado o disposto na lei nº 8.666/93 e na le-
gislação Estadual nº 8.972/2020, abre-se o prazo de 10 (dez) dias a contar 
da publicação da presente intimação, para que a Empresa se manifeste 
por escrito, em virtude de não atendimento da ata de registro de Preços 
nº 026/17, com fundamento no art. 87, da lei nº 8.666/93, bem como o 
previsto no art. 104, da lei nº 8.972/2020 e art. 23 do decreto Estadual 
nº 1.887/17.
Produza todas as provas que julgar conveniente sobre suposto episódio 
de responsabilização a que se refere o processo administrativo próprio nº 
2018/179052.
destarte, independentemente de manifestação o processo terá sua continuidade.
atenciosamente,
Venise dos Santos alves
Presidente cPaic/SESPa

Protocolo: 806995
PORTARIA N° 477 DE 30 DE MAIO DE 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
r E S o l V E:
diSPENSar, a contar de 01/05/2014, a servidora Maria da coNcEiÇÃo 
MacHado SilVa do cargo agente de Portaria, matrícula 5157005/1, lota-
da no 11º CRS Marabá, sob o regime Estatutário não Estável, para fins de 
regularização funcional, conforme processo 2021/1336806.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 806418
PORTARIA COLETIVA N° 0420 DE 30 DE MAIO DE 2022

a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50 de 17.01.2006, pu-
blicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/654002.
rESolVE:
REMOVER, para fins de regularização funcional, os servidores relacionados abai-
xo para a dirEToria dE dESENVolViMENTo E aUdiToria doS SErViÇoS dE 
SaÚdE.

MATRÍCULA NOME CARGO LOTAÇÃO

86746/1 fraNciSco rEGiNaldo MoraES aGENTE ViGilÂNcia 
SaNiTária dirEToria TÉcNica

57174477/1 iSMaEl PiMENTa doS SaNToS MoToriSTa SEÇÃo dE TraNSPorTES
57205095/1 SiNdErlEi cardoSo da SErra MoToriSTa SEÇÃo dE TraNSPorTES
57205645/1 ViTor Eloi rEiS do coUTo MoToriSTa SEÇÃo dE TraNSPorTES

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
30.05.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 806847

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA COLETIVA N° 1.481 DE 31 DE MAIO DE 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege as leis 
07/91 e 077/11.
r E S o l V E:
rESciNdir, os contratos administrativos dos servidores, listados abaixo;

Mat. V Nome Cargo À Contar
5942086 3 HENricK dE SoUZa NoGUEira aNaliSTa dE SiSTEMa 26/05/2022
5955257 1 GEorGE SarMENTo dE PaUla JÚNior aNaliSTa dE SiSTEMa 26/05/2022
5930067 3 EliElSoN BorGES caNTÃo rodriGUES aNaliSTa dE SiSTEMa 26/05/2022
5964016 1 carloS rafaEl NoVaES BorGES aNaliSTa dE SiSTEMa 26/05/2022
57204312 2 KEllEN ViViaNE fUrTado rodriGUES aSSiSTENTE Social 26/05/2022
5964378 1 rEGiaNE crUZ dE PoNTES foNoaUdiÓloGo 26/05/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
31.05.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 807078
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Modalidade de admissão: coNTraTo TEMPorário/14º PSS/SESPa
ato: contrato nº355/2022(autorizo/PaE nº 1094258/2021)
Nome do Servidor: adElSoN SaNToS doS SaNToS
cargo do Servidor: aGENTE adMiNiSTraTiVo
Vigência: 30.05.2022/29.05.2023.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES


